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TERMO DE ADITAMENTO Nº 02

Processo nº 100.00005/2020-75

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, com sede em Porto Alegre, na Av. Loureiro da Silva, 255,
inscrita no CNPJ nº. 89.522.437/0001-07, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MARCIO
FERREIRA BINS ELY, CPF nº 732.627.650-15, e de outro lado, a  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA,
ins�tuição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, alterado
pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 19/02/1973, cons�tuída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-
se por seu atual estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.473, de 5 de junho de 2008, publicado no Diário
oficial da União de 06 de junho de 2008, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4 - Brasília/DF, por seu representante legal, Superintendente Execu�vo de
Governo, Marcos de Souza Oliveira, portador do CPF, 399.118.700-06, doravante designada CAIXA,
resolvem aditar o presente Convênio em conformidade com a Lei n. 8666/93, tendo por base o con�do
no processo nº 946/15 e o processo SEI nº 100.00005/2020-75  e de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio acima nominado pelo prazo de 12 (doze) meses, a
contar de 29 de maio de 2021, com fundamento na Cláusula Nona do respec�vo instrumento contratual
e no disposto na Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

 

Todas as demais disposições do Convênio objeto do presente Termo de Aditamento permanecem
inalteradas.

E, por estarem cientes das cláusulas e condições con�das no presente termo, assinam o presente
instrumento eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Bandeira Requiel, Chefe de Setor, em 30/04/2021,
às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Presidente, em 12/05/2021, às
18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por MARCOS DE SOUZA OLIVEIRA, Usuário Externo, em
25/05/2021, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0229499 e o código CRC 74B2C94E.

Referência: Processo nº 100.00005/2020-75 SEI nº 0229499

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO
PROCESSO 100.00005/2020-75 – CONTRATO 0503
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADOS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio de fornecimento de software e serviços de 
processamento de salário de servidores e funcionários acima nominado pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
contar de 29 de maio de 2021
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2021.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 25 de maio de 2021.

WAGNER RIBEIRO DAIX, Diretor-Geral.
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